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11.5. somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos cri-
térios previstos neste edital e que sejam voltados para a área do cargo. 
11.6. todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos 
deverão estar concluídos. 
11.7. somente serão considerados documentos comprobatórios, diplomas 
e certificados, certidões ou declarações de conclusão do(s) curso(s) feitos 
em papel timbrado da instituição, devidamente assinado pelo profissional 
da instituição de ensino e pelo concluinte, atestando a data de conclusão, 
a carga horária e carimbo da instituição, quando for o caso. 
11.8. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em 
qualquer nível, serão aceitas as declarações ou os atestados de conclusão 
do curso, desde que acompanhados dos respectivos históricos escolares. 
11.9. o candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação 
etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
11.10. serão considerados os seguintes títulos:

títuLo vALoR DE 
cADA títuLo

vALoR MÁxiMo DE 
cADA títuLo

doUtorado - diploma, expedido ou revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Mec, de curso de pós-graduação em 

nível de doutorado (título de doutor), na área educacional. também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado.

1,25 2,5

Mestrado - diploma, expedido ou revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Mec, de curso de pós-graduação em 

nível de mestrado (título de mestre) na área educacional. também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado.

0,75 1,5

PÓS GRADUAÇÃO LATO-SENSO – Certificado, expedido ou revalidado 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mec, de curso de 

pós-graduação em nível de Pós-graduação, com carga horária mínima 
de 360 h/a na área educacional. também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de Pós graduação.

0,5 1,0

PoNtUaÇÃo total MáxiMa            2,5                                  
5,0

11.11os diplomas de Mestrado e doutorado expedidos por instituições es-
trangeiras somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que 
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados na mesma 
área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legis-
lação que trata da matéria.
11.12. o documento expedido em língua estrangeira somente terá valida-
de quando traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
11.13. Para efeito da distribuição de pontos, cada título será considerado 
uma única vez.
11.14. outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como 
comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação, 
cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou 
documentos que não estejam em consonância com as disposições deste 
edital, não serão considerados para efeito de pontuação.
11.15. Para fins de Avaliação de Títulos Acadêmicos, NÃO será considerado 
diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração que seja requisito 
para ingresso no cargo pleiteado, devendo o candidato: 
a) Quando possuir dois ou mais certificados solicitados como requisito bási-
co, nos casos em que é solicitado qualquer certificado dentre eles, ambos/
todos deverão ser enviados. assim, um será considerado como requisito 
mínimo e os demais poderão ser pontuados; 
b) envio de apenas um certificado solicitado como requisito mínimo para o 
cargo pretendido, não será pontuado. 
11.16. o resultado preliminar da avaliação de títulos será divulgado no 
endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24.  
11.17. os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do 
primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado, para interpor 
recurso contra o resultado preliminar da avaliação de títulos, por meio de 
link disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/tcepa24.
11.18. O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24..
12. DA cLASSificAção No coNcuRSo
12.1. A nota final do candidato para o cargo de Auxiliar de controle Ex-
terno será a soma da nota da prova objetiva, nos termos do item 9.7.15, 
com a nota da prova discursiva, nos termos dos itens 9.8.1.
   12.2. A nota final do candidato para o cargo de Auditor de controle 
Externo, e suas especialidades, será a soma da nota da prova objetiva, 
nos termos do item 9.7.15, da nota da prova discursiva, nos termos do 
item 9.8.2, e da nota obtida na avaliação de títulos, conforme item 11.10.
   12.3. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, 
com base na listagem dos candidatos remanescentes no concurso.
   12.4. Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação, de 
acordo com os valores decrescentes das notas finais no Concurso Público, 
por sistema de ingresso (ampla concorrência, pessoa com deficiência, ou 
negros ou pardos), observados os critérios de desempate deste edital.
13. DoS cRitéRioS DE DESEMPAtE
13.1. em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem:
13.1.1. Para o cargo de Auditor de controle Externo (e suas especia-
lidades):
a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, conforme art. 27, parágrafo único, da lei federal n° 10.741/2003 
(estatuto do idoso); 
b) obtiver maior nota no Módulo III – Conhecimentos Específicos Avança-

dos na Prova objetiva;
c) obtiver maior nota na Prova discursiva; 
d) obtiver maior nota no Módulo II – Conhecimentos Específicos Básicos;
e) obtiver maior nota em língua Portuguesa; 
f) possuir maior idade até a data do encerramento das inscrições, nos ter-
mos do art. 10, §2º, da lei estadual nº 5.810/1994; 
g) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a lei nº 
11.689/2008.
13.1.2. Para o cargo de Auxiliar de controle Externo:
a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, conforme art. 27, parágrafo único, da lei federal n° 10.741/2003 
(estatuto do idoso); 
b) obtiver maior nota no Módulo II – Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior nota na Prova discursiva; 
d) obtiver maior nota em língua Portuguesa; 
e) possuir maior idade até a data do encerramento das inscrições, nos 
termos do art. 10, §2º, da lei estadual nº 5.810/1994; 
f) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a lei nº 
11.689/2008.
13.2. Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “g” do 
subitem 13.1.1 e alínea “f” do subitem 13.1.2, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia 
autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e 
regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 
440 do código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data 
de entrada em vigor da lei nº 11.689, de 2008. 
13.2.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem ante-
rior, os candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório 
descrito no item 11.2 no link de inscrição, no endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24.
14. DoS REcuRSoS
14.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial 
preliminar, contra o resultado preliminar da Prova objetiva, contra o re-
sultado preliminar da Prova discursiva, e contra o resultado preliminar da 
avaliação de títulos, disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo. o recurso 
contra o gabarito preliminar estará disponível das 12 horas do primeiro dia 
às 12 horas do terceiro dia, a contar do dia subsequente ao da divulgação 
do gabarito preliminar.
14.2. Para recorrer nas modalidades previstas no item 12.1, o candidato 
deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico ht-
tps://conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24, respeitando as respectivas 
instruções.
14.2.1. o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.
14.2.2. o formulário preenchido de forma incorreta, com campos em bran-
co ou faltando informações, será automaticamente desconsiderado, não 
sendo sequer encaminhado à banca examinadora da fgv.
14.2.3. após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova 
objetiva, a banca examinadora da fgv poderá manter o gabarito, alterá-lo 
ou anular a questão.
14.2.4. se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integran-
te da Prova objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a 
todos os candidatos.
14.2.5. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial pre-
liminar de questão integrante de Prova objetiva, essa alteração valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
14.2.6. após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova 
objetiva e da Prova discursiva, a banca examinadora da fgv poderá man-
ter ou alterar o resultado divulgado.
14.2.7. todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divul-
gadas no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tce-
pa24.
14.2.8. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos cor-
reios, assim como fora do prazo.
14.2.9. O candidato que se identificar no momento da interposição não 
terá o recurso conhecido.
14.2.10. de igual forma, não será conhecido o recurso interposto pelo 
candidato que tratar de assuntos diversos aos especificados quando do 
resultado da etapa.
14.3. em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso ou 
recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final 
das provas.
14.4. será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a banca.
15. Do RESuLtADo fiNAL E HoMoLoGAção 
15.1. O resultado final será homologado pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, e di-
vulgado no site da fgv (https://conhecimento.fgv.br/concursos/tcepa24).
16. DAS DiSPoSiçÕES fiNAiS
16.1. a inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas 
neste edital e em outros que vierem a ser publicados.
16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso 
Público, divulgados integralmente no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/tcepa24.
16.3. o candidato poderá obter informações referentes ao concurso Públi-
co por meio do telefone 
0800-2834628 ou do e-mail concursotcepa@fgv.br.
16.4. o candidato que desejar informações ou relatar à fgv fatos ocorridos 
durante a realização do concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos 
no subitem 14.3.
16.5. o prazo de validade do concurso será de 02 (anos) prorrogável por 
igual período, contados a partir da data de homologação do resultado final. 


